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DEPUTADOJÚLIO DA RETíFICA~
_1° SECRETÁRIO-

SALA DAS SESSÕES, em

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua pu

Art. 1°. Todo título de cidadão goiano e certificado emitido pela Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, incluso os destinados a homenagear agraciados com

Medalhas de Mérito Legislativo, deverão conter o nome e a assinatura do presidente

do poder legislativo e do deputado propositor da homenagem.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos dos

artigos 11, inciso IV, da Constituição do Estado de Goiás, aprova e a Mesa promulga a
rJ

seguinte Resolução:
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de resolução visa simplesmente registrar nos

títulos e certificados concedidos pelo Poder Legislativo Goiano o nome e a assinatura

do presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás e do deputado propositor

da homenagem.

Por ser legal, constitucional e razoável, pedimos o apoio

unânime dos nobres Pares desta Casa Legislativa para sua aprovação.
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Gabinete do Deputado Bruno Peixoto
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Art. 1°. Todo título de cidadão goiano e certificado emitido pela Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás, incluso os destinados a homenagear agraciados com

Medalhas de Mérito Legislativo, deverão conter o nome e a assinatura do presidente

do poder legislativo e do deputado propositor da homenagem.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos dos

artigos 11, inciso IV, da Constituição do Estado de Goiás, aprova e a Mesa promulga a

seguinte Resolução:
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